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PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
Em 18 de setembro de 2020 entrou em vigor a Lei Geral de Proteção de Dados, conhecida como 
LGPD, que tem por objetivo a promoção do sigilo e segurança de dados pessoais, introduzindo 
princípios e melhores práticas para o tratamento dessas informações pelas empresas que as acessam 
no território nacional. 
 
O Grupo Crédit Agricole Brasil, comprometido com o sigilo e a segurança dos dados pessoais 
compartilhados pelos seus clientes, apresenta, abaixo, o principal canal de contato para resoluçãao 
de dúvidas e exercício de direitos pelos titulares: encarregado.dados@ca-cib.com. 
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